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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS - JI-PARANÁ

ATA DE REUNIÃO

                                                            

EXTRAORDINÁRIA DO CONDEP

Aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, às 08h20min, por meio do sistema de
web conferência, na plataforma meet Google, link: meet.google.com/hjq-rhct-mok atendendo à convocação
da chefia, reuniram-se, em Sessão Extraordinária do Conselho de Departamento do Curso de Pedagogia
(CONDEP), do Câmpus de Ji-Paraná, os Conselheiros e Conselheiras: Alberto Dias Valadão (docente), Isaura
Isabel Conte (docente), Gustavo Piovezan (docente), Naiara dos Santos Nienow (docente), Neidimar Vieira
Lopes Gonzales (docente), Paulo César Gastaldo Claro (Presidente), Paulo Sérgio Dutra (docente), Reginaldo
de Oliveira Nunes (docente), e Willian Silva Sales (Técnico). Ausentes os conselheiros/conselheiras: Irmgard
Margarida Theobald (docente). Afastadas para doutorado, as conselheiras: Edneia Maria Azevedo Machado
e Rosiane Ribas de Souza Eler. Verificado e constatado o quórum mínimo regimental para instalação da
sessão, o Conselheiro Presidente, Paulo Cesar Gastaldo Claro, iniciou a sessão com as boas vindas de praxe e
agradeceu aos presentes. A seguir, deu-se início à ordem do dia.  2 – ORDEM DO DIA: 2.1 – PRIMEIRO ITEM
DE PAUTA: Evasão dos alunos do curso de Pedagogia após a retomada das aulas por meio remoto:
Apregoado de praxe pelo presidente. Colocado em discussão. Após as discussões. Foi encaminhada a
seguinte deliberação: cada professor/a fará um levantamento com as respec�vas turmas que leciona, para
saber quais os mo�vos da evasão desses alunos, acesso à internet e �po de equipamento u�lizado para
par�cipar das aulas. Colocado em votação. Aprovado por unanimidade. 2.2 – SEGUNDO ITEM DE PAUTA:
Discussão sobre o TCC:  Apregoado de praxe pelo presidente, foi esclarecido que o departamento precisa
organizar a orientação do TCC como distribuição de orientadores, seminário de apresentação e demais
procedimentos. Em discussão: após a discussão. Foram encaminhadas as seguintes deliberações: 1) Escolha
do coordenador/a do seminário de apresentação do TCC.  Colocado em votação. Aprovado por
unanimidade como coordenador Prof. Gustavo Piovezan e Naiara dos Santos Nienow como vice
coordenadora; 2) Organização processual no SEI dos TCC como instrução do processo, juntada dos termos,
ata de TCC, liberação das assinaturas para usuários externos e cadastro de usuários externos e demais
procedimentos. Colocado em discussão. Foi sugerido pelos conselheiros o nome do técnico Willian. Colocado
em votação. Aprovado por unanimidade. 3) Levantamento da quan�dade de acadêmicos do 6º período
para distribuição de orientadores de TCC até o fim do 1º semestre de 2021: Colocado em discussão. Após as
discussões o Prof. Paulo Cesar Gastaldo Claro se colocou à disposição para fazer o levantamento. Colocado
em votação. Aprovado por unanimidade. 2.3 TERCEIRO ITEM DE PAUTA: Congresso da Pedagogia:
 Apregoado de praxe pelo presidente. Concedida a palavra à conselheira Naiara. A conselheira apresentou
seu esquema de organização do evento com a seguinte comissão organizadora: Coordenação Geral – Naiara
dos Santos Nienow, Vice – Coordenação – Gustavo Piovezan, Secretaria Geral – Willian S. Sales e todos os
docentes do DACHS, disse que verificaria com a Professora Rosiane Ribas a possibilidade de sua par�cipação
tendo em vista que está afastada. Colocado em discussão. Após as discussões, foi dado o seguinte
encaminhamento: a professora Naiara junto com o professor Gustavo e Paulo Dutra farão uma reunião para
definir os dias do Congresso e do COPENE e a elaboração do cronograma; que na terça-feira próxima
(30/03/2021) acontecerá uma reunião com todos os professores para tratar dos assuntos do congresso e
será chamada pela comissão organizadora. Colocado em discussão. Sem discussão. Colocado em votação.
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Aprovado por unanimidade.  2.4 QUARTO ITEM DE PAUTA: Indicação do vice coordenador do Congresso da
Pedagogia:  Apregoado de praxe pelo presidente. Colocado em discussão. Após a discussão, foi indicado o
nome do Professor Gustavo Piovezan como Vice Coordenador do Congresso de Pedagogia. Colocado em
votação. Aprovado por unanimidade. Outros Registros: saída do conselheiro Reginaldo às 08h:30min.
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou a reunião às 12h:16min. Eu, Willian Silva Sales,
Secretário ad hoc, lavrei a presente ata que, após lida, segue assinada por mim e por todos os conselheiros
presentes, na forma de assinatura eletrônica em livro digital na plataforma sei, processo nº
99955894.000080/2019-73.

Documento assinado eletronicamente por WILLIAN SILVA SALES, Assistente em Administração, em
23/03/2021, às 13:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR GASTALDO CLARO, Chefe de Departamento,
em 23/03/2021, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO DIAS VALADAO, Docente, em 25/03/2021, às 12:29,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NEIDIMAR VIEIRA LOPES GONZALES, Docente, em
25/03/2021, às 22:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0631570 e o código CRC 9EE45133.

Referência: Processo nº 99955894.000080/2019-73 SEI nº 0631570
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